
tEI N9 1.032, DE 03 DE JUIH) DE 1985.
"Recoohecede utilidade PBbÚca a Igreja Missio
nária Filadélfia do Brasil".
A C'hfARA MUITCIPAL DE NOITA I~, POR SEtS RE 
PI$SENrANl'ES I:EG\IS, DFrRE'm E EU SANCI<N>A SE
GlT.lNl'E LEI:
Art. 19 - Fica reronhecida de Utilidade Pública
a Igreja Filadélfia do Brasil, can sede provisó
ria à Rua Mata, 135, bairro de Ponto Chie, 19
Distrito deste Município.
Art. 29 - Esta Lei entrará emvigor na data de
sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposiÇÕes em contráriQ
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